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Excelentíssimo Prefeito Municipal e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

ReÍ.: PREGÃO rrrRÔUrco ne o2612a24

)'

OBJETO: contratação de empresa especializada pare manutenção preventive e coÍretive em transmissores e receptores

de TV digital conforme projêto Digitaliza Brasil no município, de acordo com as condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital ê seus anexos.

Prezados(as) Senhores(as),

A empresa 73.346.2L6 BRUNO CORDEIRO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob n" 13.346.216lfi)01-55 por

intermédio de seu representante legal, o Sr. BRUNO CORDEIRO DOS SANTOS, portador da Cédula de ldentidade n"

9.875,57\-3 SESP/PR e CPF n" 060.578.859-94, vem, por meio desta, SOIICITAR a celebração de termo aditivo ao ContÍato
nç 12912024, firmado em 30lOal2O24, tendo em vista a necessidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro
do referido ajuste.

Desde a assinatura do contrato, observou-se um expressivo dumento nos custos dos insumos e moteriois
utilizados no execução dos sentiços, conforme variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) no
período, o que impacta diretamente na viabilidade da manutenção dos preços originalmente pactuados.

Diante disso, e com fundamento no aftigo 65, inciso ll, dlíneo "d" da Lei ne 8,666/93 (ou no art. 724, inciso ll,
olíneo "d' da Lei ne 74.733/2027, conÍorme o regime aplicável ao contrato), que prevê a possibilidade de restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, solicitamos o REAJUSTE DE 25% ÍVINTE E CINCO POR CENTOI sobre os

valores contratados, com base na variação do INPC acumulado desde a data-base da proposta até o presente momento.
Ressaltamos que a medida vísa apenas restourqr o equilíbriofinonceiro iniciolmente estobelecido, garantindo a

continuidade da execução contratual com a mesma qualidade e eficiência exigidas.

Ribeirão do Pinhal/PR, 21. de OUTUBRO de 2025.

BRUNO CORDEIRO DOS SANTOS

REPRESENTANTE TEGAL

RG sob ne 9.875.577-3 SESP/PR - CPFIMF sob np 060.518.859-94

8-"^* cerlu"u h. h),
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

oDo

Ribeirão do Pinhal, 22 e outubro
PAG ffi02s

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicítar informações referentes a

existência de DOTAÇÃO ORçAÍUENTÁRIA e RECURSOS FINANCEIROS, para que possamos

dar andamento aos trâmites do pedido de reajuste do processo abaíxo em conformidade

com os artieos n.e 1361da Lei 14.133/2021.

CoNTRATO t29 I 2024 - PR 026 I 2024

EMPRESA CONTRATADA: 13.346.2T6 BRUNO CORDEIRO DOs SANTOS

CN PJ : t3.346.2L6l0001-55
ENDEREçO: RUA SÃO PAULO - 1052 - CENTRO - CEP:86.490-000 - RIBEIRÃO DO PINHAL - pARAruÁ.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer esclarecimentos,

aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

cícERo ROGÉRIO SANCHES

GESTOR DO CONTRATO.

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.

COTJTRCLE
NHAL

ITEM DÊscRtçÁo

vt conttotddo aeeuLíaNo
soltctfADo
(tNPC)

Voltr
reajustado

TOT,lL

01 Locação / Manutenção de Equipamentos
Permanentes:
Prestação de serviço especializado pal,e

manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos instalados no MunicÍpio de Ribeirão
do Pinhal - PR em razáo da Adesão ao Programa
Digitaliza Brasil, com o objetivo de digitalização dos
sinais de televisão analógica.

í.500,00 5,320/o 1.579,80 18.957,60

í-\



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ
J/ CONTROLE, 

|hITERNO

MAN I FESTAÇÃO ORÇAtV ENTARIA

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária

OBJETO - Reajuste de valor ao contrato ns 1'7912024 e pregão

ns 026/2024"'BRUNO CORDEIRO DOS SANTOS", conforme

solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor

de Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada

e disponível, para a celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO O RÇAt\4 E NTÁRlA.

Orgão - 03 - Secretaria de Administração.

unidade - 001 - Departamento de Administração, compras e Licitações

Projeto/Atividade

Natureza da Desp

- 04.122.0003.2004 - Atividades da Administração M

esa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

u n icipa l.

Pessoa Jurídica

Código reduzido - 00340 - 00000 - 0000/01,107 /00100 -

Ribeirão do Pinhal, 22 de

rsos Ordi (Livres)

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fo ne/Fax: (043) 3ss1-8300 - CNPJ Ns 76.968.064 lOO07-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal'pr'gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com'br

\
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PREFEITURA DE

ilBEIRÂO DO PII{HAL
EsTÀDO DO PÀNAXÃ

SecÍetaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 22 DE OUTUBRO DE 2025.
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO HNHAL
ESTADO DO PARANA - CONiI ROLE

INITER\'

FAG OÇRibeirão do Pinhal, 22 de outubro de 2025.

Prezados Senhores,

Cu mprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer sobre o pedido de rearuste
pelo INPC do Contrato abaixo cujo objeto a contratação de empresa especializada para manutençáo
pÍeventiva e corretiva em transmissores e receptores de TV digital conforme proJeto Digitaliza Brasil no

município.

CoNTRATO t29 I 2024 - PR 026 I 2024
EMPRESA CONTRATADA: 13.346.216 BRUNO CORDEIRO DOS SANTOS

CNPJ: 13.346.216l@01-ss
ENDEREÇO: RUA sÃo pAuto - 1o5z - cENTRo - cEp: 86.49Gooo - RtBEtRÃo Do PINHAL - PARANÁ.

tÍaM DEscBtçÀo
FEeutleelo
50LtctÍÁoo

TOTlL

0í Locaçáo / Manutenção de Equipamentos
PeÍmanentes:
Prestação de serviço especializado paru
manutençáo preventiva e corretiva dos
equipamentos instalados no Município de Ribeiráo
do Pinhal - PR em razão da Adesão ao Programa
Digitaliza Brasil. com o objetivo de digitalização dos
sinais de telêvisáo analógicâ.

1500,00 5,320/0 '1.579,80 18.957,60

Sem maís para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para

elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

)a)
cícERo RoGÉRIo sANcHEs

GESTOR DO CONTRATO.

llustríssimo Senhor
ATYSON HENRIQUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO(S'
E

GITSON LUIZ BIANCHI

M.D. CONTROTADOR INTERNO

I
1

I
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I
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PREFTITIIRA MUATICIPAL DE BIBEIRA O

- ESTADO DO - IJI,,IJVÁ -

Parecer Jurídico 144/2025 ihtl-ãFrNü

PAG O}

PREGÃO ELETRÔNICO No 02612024

Contrato rf 129/2024

REF.: aditivo contratual.

OPERAçÃO: contratação.

OBJETO: "contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e

corretiva em transmissões e receptores de TV digital conforme projeto Digitaliza

Brasil no município."

I - RELATORIO.

Foi o Pregão Eletrônico encerrado na forma legal, onde todos

os trâmites foram obedecidos na forma e valores corretos.

Neste momento, face solicitação do gestor do contrato, sro.

Cícero Rogério Sanches, em razão de requerimento preliminar da empresa

contratada "BRUNO CORDEIRO DOS SANTOS - ME", foi solicitado a este

Departamento lurídico parecer acerca da legalidade de revisão do presente contrato

puia ,anrtenção do equilíbrio econômico-financeiro, bem como reajuste contratual

de 5,32o/o, tendo como parâmetro o INPC.

A empresa contratada justifica seu pleito argumentando que

em virtude de um aumento expressivo nos custos dos insumos e materiais utilizados

na execução do seruiço contratado, tornou-se inviável a manutenção dos preços

origi nal mente contratados.

Juntou-se pareceres do Departamento Contábil e do

Departamento Financeiro atestando, respectivamente, a existência de dotação

orçamentária e recursos financeiros disponrveis.

Estes são os fatos.

rr - MANIFESTAçÃO.

De início, constata-se que a pretensão da Administração é

tempestiva, vez que o aludido contrato administrativo sob no t2912024, encontra-se

em vigor

Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fo

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

1,

Rua Paraná 983 - Caixa ne/Fax: (

DOPLMA,L
t.

\
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Destaca-se, também, a possibilidade de rea alterações

um contrato administrativo, desde que devidamente motivadas e fo ou

seja, respeitados os requisitos legais e as condições específicas de cada instituto'

Pois bem, quanto ao pleito de revisão contratual para

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, tem-se que a pretensão

do requerente é ilegítima.

o instituto da "Revisão" é o instrumento para manter o

equilíbrio econômico-financeiro do contrato em face de variação de custo decorrente,

em linhas gerais, de eventos imprevisveis ou de conseqüências imprevisrveis'

Contudo, no presente caso concreto, denota-se que a

empresa contratada não logrou êxito em comprovar faticamente que

houve um aumento expressivo nos custos dos insumos e materiais
utilizados na execução do serviço contratado. Sequer trouxe aos autos
uma planilha de custos detalhada.

Destafte, não há no presente feito nenhuma comprovação da

existência de fato superveniente que ensejasse uma revisão do preço para se

preservar o equilíbrio econômico financeiro.

Fosse pouco, o pleito da contratada está em dissonância ao

exigido pelo Decreto Municipal 60 2012023, notadamente em seu aft. 155 que

disãiplina os requisitos necessários para o pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro em atas e contratos do Município de Ribeirão do Pinhal.

Assim, recomenda-se o indeferimento do pedido de

revisão contratuat para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro'

Quanto ao Reajuste contratual solicitado, compulsando
o contrato adminislrativo no tzgl2O24, vê-se a existência de cláusula
contratual permitindo o reajuste (cláusula segunda - item 2.4), tendo como

parâmetro o INpC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor).

Ademais, a Lei no 74.7T12A21 assim estabelece:

Art. 25 . o edit.al deverá conter o ob j eto da

licitação e as regras relativas à convocação,
ao julgamento, à habili-tação, aos recursos e

às penalidades da licitação, à fiscalização e

à gestão do contrato, à entrega do objeto e

às condiçÕes de Pagamento.
57" Independentemente do prazo de duração do

contrato, será obrigatória a previsão no
edital de indice de reaiustamento de preÇo,
com data-base vincufada à data do orçamento
estimado e com a possibilidade de ser
estabelecido mais de um indice especifico ou

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (04

2

?,r,';\Ír

E-mail : pmrpinhal@uol.com'br
3)3
ii "a'rti



PR tr FEIT IIRA M II]VICIPAL D E RIB EIBÃ'
.ESTADO DO DARA]UÁ-

oDo L

et Q?
mercado dos resPectivos insumos' \
Art. 92. São necessárias em todo contrato
cláusulas que estabeleçam:
V o preÇo e as condiçÕes de pagamento, os

critérios, a data-base e a periodicidade do

reajustamento de preÇos e os criterios de

atual-ização monetária entre a data do

adimplemento das obrj-gaçÕes e a do efetivo
pagamento.

Frisa-se, ainda, que é preciso relembrar que o reajustamento

do contrato administrativo é, antes de tudo, um benefício para a própria

Administração. Não é punição para a Administração. É um direito intangível da

contratada, mas ao mesmo tempo é previsto em benefício da Administração, que se

livra da inclusão de expectativas inflacionárias embutidas nas propostas e, com isso,

tende a pagar um preço muito mais justo em suas contratações. Isso de fato não

ocorre quando se tem, ao mesmo tempo, estabilidade na economia e quando se

vislumbra a possibilidade de reajustamento do contrato.

Assim, possível o reaiuste contratual de 5,32o/o, pois se
trata de correção monetária, ressaltando que o serviço mantém o mesmo custo,
contando somente com a atualização da moeda.

Por fim, destaca-se, também, Çue o presente parecer não tem
o condão de apreciar a conveniência e oportunidade do ato, por serem inerentes ao
poder discricionário da autoridade administrativa,

Outrossim, o presente Parecer lurídico foi elaborado tão
somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos, não analisando
elementos aprofundados de outras áreas que não a do Drreito, escoimando ainda,
qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art.2o, §3o da Lei no

8.906/1994 e entendimentd do STl.

III - CONCLUSÃO.

Isto posto, este advogado que abaixo subscreve opina
somente pela viabilidade jurídica do reajuste contratual no que tange a
atualização monetária pelo INPC, correspondente a 5,32o/o.

setoriaf, eil conformj-dade com a reali

3

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (0a3)
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br r"r'i-

'o

ü-
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PREFEITI]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANÁ -

O DO TINHAL.
, rl i- .,,

lil l;

Por fim, quanto ao Pedido de revisão
percentual de 25o/o, há que se destacar sua total inviabi
face às razões supra explicitadas'

lidade J uríd

Deve, ainda, o presente procedimento ser encaminhado ao

Sistema de Controle Interno, para manifestação sobre o que entender necessário'

Após, remeta-se os autos para a autoridade competente para

deliberação flnal.

Insta aduzir, ainda, que conforme jurisprudência e doutrina

majoritárias, o parecer jurídico que se dá nas licitações e contratações é meramente

opinativo. Por questão das funções que nos foram atribuídas, era o que/ em nossa

consciência e opinião, tínhamos a dizer.

S.M.J., é o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, 30 de outubro de 2025.

C^--i
que enancio Rocha

A )AS/PR 35.546
Matrícu/a unc/ond I 8161

4

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEPr 86.490-000 - Fone/Fax: (0a3) 35s1-8307.

I

E-mail: omrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA DO MUNICIPTO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ADITIVO

Reequilíbrio: pregão Eletrônico No 0261&A1+ . ,

Objeto:- Aditivo de valor do pregão eletrônico n" 02612024, ata de Registro de preço no12912.024. ,,.. ,:.i..rr:. ,,1L.,.:,..

contratação de rnteressado: Município de Ribeirão do pinhal.

Parecer do Controle Internoi- ''" I r il.,:.t_. :

Conforme análise efetuada por. .ri.-'üilàú.''0. Controle Interno, emito PARECER
FAVORAVEL à homologação do aditivo de contrato, oo pnÉcÀõ eÍeinôrvrcô';;'-
02612024. em conformidade corn tstÇüêEçisurfrlico 1íÉ.lZ.O25 em anexo com o
processo, e por estar em conformidade com os preceitos da Legislação vigente, devendo ser
encaminhado para o PrefeitdJi:Múnicipal pqp IOMQLpGA$O.

''i;t '

Ribeirão do Pinhal PR, 30'ile outubro de 2025.

r: lt}f

BIANCHI
Intarno

::)fi] i,..,, , ct.{:,.
' " -,'.t {âi* ,.'.'i' -

Item Questões relativas aos e Procedimentos a
serem considerados no

Sim / Não
Página

..)(. f',{ l.

01
staCon deoficio sol credendo cia mento sericitação

itivadoad ?
S

01

02 Existe de entária? S 04

03 Existe informa de S 05

04 Existe Certidão da Em nto M A

05 Aem as Ceftidões e exi

06 Houve Parecer Jurídico? S 07a10

07 coHouve Parecer A

08 O Processo foi autuado com n !4 gQE19'_'h9-Pé s i n a s ?
S 01a10

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: l5 - Cep 86.490-000 - Fone/Fax (043) 355 1.8300 - 8301 - 83 12.

E-mail: - gilsonluizbianchi@gmail.com

a
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SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO RELACIONADO AO PREGÃO ELETRÔNICO 02612024 -
REAJUSTE . CONTRATO N.O 12912024 - CELEBRADA ENTRE A EMPRESA í3.346,216 BRUNO
CORDEIRO DOS SANTOS E O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL . PR.

Aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (31i'10l2025), o Município de
Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua paraná
n.o 983 - Centro, nesle ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
brasileiro, casado, portador do RG n.o 713.261-9 ssp/pR e inscrito sob cpF/MF n.o 171.ggs.zzg-1s,
brasileiro, casado, neste ato simplesmente denominado CoNTRATANTE, e a Empresa ,13.346.216 BRUNo
CORDEIRO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob no. 13.346.2161000í -55 e-mait brunosa ntenas@gmaii.com
Fone (43)99900-2060 com sede na Rua Sáo Paulo - 1052 - Centro - CEP: 86.490-000 na cidade de Ribeirão
do Pinhal - Paraná, neste ato representado pela senhora BRUNo coRDElRo oos sANTos, brasileiro,
solteiro, empresário, portador da Cédula de ldentidade n.o 9.875.571-3 SESp/pR e inscrito sob CPF/MF n.o

INPC
Segunda, permanecendo inalteÍadas as demais cláusulas do referido Contrato

Ribeiráo do Pinhal, 3í de outubro de 2025

h
DARTAGNAN CALI OF
PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR;

bilr^n lb" k í"9/
BRUNO CORDEIRO DOS SANTOS

CPF/MF: 060.51 8.859-94

--.-.<

RO RIGO LANINI BORGES
cPF/MF 049.797.309-06

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3SSj 8 301 CNPJ: 76.968.064/000142
€ndêreço eletrônlco www í belraodoplnhâl.pr.gov.br - E-mâil pmrpinhat@uot.com.br o cofiprag.pmrpinhat@qmâlt.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

060.518.859-94,

Cláusula

/(-
'(1
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Contrato no !292024 / 2024
Ultifio otualizoÇoo 03/11/2025

Local.: Ribeirão do PinhaL,/PR óÍgão: N4UNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade executora: 5 - Divisao Adrninistrativa

Tipo: Contrato (termo iniciat) Receita ou Dêspêsa: Despesa Processo: 129 Categoria do pÍocesso: Serviços

Data de divulgaÉo no PNCP: O3,/11l2O25 Data de assinaturat 3O/O4/2O24 Mgência; de 3O,/O4/2O24 a 29/04/2025

ld contrato PNCP: 76968O64000142-2 -OOOOOS/?O24 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA./ Equiplano Sistemas

ld contratação PNCP:

Objeto:

r/lrr ôD ar.tNTo^ÍÀnô

4

contratacao de empresa especiatizada para manutencao preventiva e corretiva em transmissores e receptores de TV digitaI

conÍorme pÍojeto Digitâtiza Brasit no municrpio

P€r!ê[NeÇi-o!a-Lde-Ç-oirllajaçôrrgu-bliqas

FORNECEDOR:

Tipo: PessoajurÍdica CNPJ/CPF: 13.346.216./0001-55

Nome./Razáo sociat: 13.34ô.216 BRUNO CoRDEIRo DoS SANTOS

Arquivos Histórico

Nome

SEGUNDO TERI'4O APOSTILAMENTO CONTRATO i26 2024

q

Consuttôr sdn óes e penatidades do fornêcêdoÍ

Data./Hora de lnclLrsão

Pàg na: 1

7A

Etb, 5

( Vottar

7

03/11/2A25 - 14 493A


